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4

RETI FI.OAC.15

ain pãgine 20471, Anexe I - Fiscal, incleir:

30101.030070021.2900.

Contribuição a Fundos 3.655
3.4.12.41	 100	 3.655

30101.930070021.2900.0006
Findo de Prevenção; Recuperação e
de Cembete 50. Drogas 'de Abuso 3.655

2.4.12,41 100	 3.655

Na página 2,0472, Aáe go I - Fiscal, incluir:

30192.150010484..1800

Projetos á Cargo de Entidades
EuPerviSiOnadas 5.22/

30192.150810484.1800.0099

Fundacão,Nabional do Indio " 522/

• 3.4.11.41 100' 5.221
30202.150810484.1177

DemarcaçãO e Regula'rização
deTerras 5.221

3.4..92.39 100 5.221
30202:15081040.1177.:0003'

Ilemarcecitwo A9iventaçãO de
Terras" 5.221

3.4.90.39' 100 5.221

14!vpáginek 20473, A:aleXo 1 - Fiscal, onde se IS:

40104.060290021.2900.0021.

,	 Fundo EsPeeiel- do Serviço Raciona/
de IngormaçõeS 7.350

3.4.1M/ /00 7.350

TOTAL	 3.184.533

n
• LEIA-SE

„.

40104.060290021.2900.0066

Agsuntea Eitratégicos	 •
Findo Eapeáiril , cia Secretaria 'de	

7.35ó
. 3.4,141
	

100 .	7.250

TOTAL. •.

41a:pitgina 2047E, Anexo I - Seguridade, excluir:

,30202.150810404.1177

3.189.754

bemareacãe e Regularização de Terras 5.221
3.4.90.39 100 5.221

30202150810484.1177.0003

Ammakca 'c'flo .e Aviventação' de Terras 5.221
100 5.221

:Ne:página 20413,inexo I - Seguridade, onde se lã:

:3:0192.150810484.1800

'	 Projetos a 'Cargo de Entidades
Supervisionadas 45.51/

30192.150810484.1800.0099

' Fundação Nacional de índio 45.511
3.4.11..41 100 5.221
3.4.11.41 153 37.290
4.5.11;41 153 3.000

LEIA-SE

301.92.1.50810484,1800'

Projetos a Cargo de, Entidades
Supervisionadas 40.290

	

Fundação Nacional do índio- 	
3.4.1/.41	 153 37.290'
4.5.11.41 '	 153	 MOO

40.290;

Na pãgina 20 474, Anexo I - Seguridade, onde ao lê:

	

TOTAL	 261.503

LEIA-SE
	TOTAL	 256.282

DECRETO Ne 99.996, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1990

Abre aos Orçamentos da União, eM favor do Ministério da
A g ricultura e Reforma A grária, créditos euplementares no valor de Cr$
23.06.09000 ,para reforçO de dotecées " consignadas nes vigentes',
orçamentes.

PUBLICADO NO DIÁRIO OPICIAL DA ONIA0 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1990
SEÇÃO 1).

RETIFICAÇÃO.

publica-sé, a se g uir, o anexo I/I por ter sido omitidg.

,......um..	 ANEXO III.	 .,.....
som	 ao Decreto n9 99.926/90	 !..........
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPIHILICA

MENSAGEM

Ne 948, de 26 dede autdorafos do dezembro de 1990. Restituição ao Congresso Nacional
projeto de lei nue, sancionado, transformourse na

Lei ne 8.132, de 26 de dezembro de 1990.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

PORTARIA N9 3.625/EA-61, DE 20 DE OEZEMBEEDE 1998

Concede inscrição à Orgahi
ração de aerolevantamento;

nho de 1971, combinado com o inciso i/I do Art 21 do Decreto n024.557,
de 12' de Março de 1980, resolve:

buiçaes que lhe confere ó Art 49 do Decreto-Lei n9 1.177, de 21 de' ju-
, O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, usando das atri.

CONCEDER inscrição no Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA,
ã'MERCATOR - Topografia e Aerolevantãmeritos S.A., como Organização Espe
c/alisada Prrvade, categoria . c . , com sede à Avenida' Armando Lombardi
09 800 - sala 206, Barra dg Tijuca - Rio de Janeiro-RJ, para exectitar
as operaçães de eerolevantamento especificadas na sua Declaração de
Hobilitaçae Técnica.

Condiderar esta inscrieão válida até 20 do- 	 de 1995..	 .	 .	 .	 .

General-de-Exército JONAS DE MORAIS CORREIA NIMD
(Of. 09 3.640/90)

•
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